
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 048/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 90/2025 

(Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 

099/2023)  

 

OBJETO: Aquisição de mateiras, para brinde para o dia do servidor publico. 

Segue abaixo tabela dos itens a serem cotados contendo quantidade, descrição e valores base: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1. 

Mateira em couro sintético de alta 

qualidade, com tampa, fecho, reforço em 

madeira na base. 

Duas faces estampadas, com logo da 

prefeitura em um lado, e de secretaria no 

outro (serão diversas secretarias 

contempladas), além de nome individual 

por mateira. O desenvolvimento da arte é 

de responsabilidade do fornecedor, e deve 

ser aprovado antes da confecção dos 

brindes. 

Especificações mínimas: 

*Medidas: 25cm x 15cm x 24cm 

*Alça ajustável tamanho mínimo de 

110cm, com fivela e fixada com rebites. 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 

 
 

350 R$95,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 33.250,00 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: 

*Junto com a proposta solicita-se obrigatoriamente uma amostra do produto, para verificação da qualidade de 



 

aprovação do mesmo, não podendo após ser entregue produto inferior ao apresentado.  

*Por se tratar de urgência, o prazo de entrega será de 15 dias após aprovação da proposta, não sendo aceito 

após esse prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, inc. II da lei 

14.133/2021. 

 

Por fim, a empresa que será contratada deverá preencher os requisitos necessários de habilitação, 

tendo que apresentar os seguintes documentos: 

1. Comprovante de CNPJ 
2. Certidão Negativa Municipal da sede da contratada 
3. Certidão de regularidade do FGTS 
4. Certidão Negativa da união/INSS/ Previdência Social 
5. Certidão Negativa Estadual 
6. Certidão Negativa Trabalhista 

7. Proposta formalizada 
 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Para cobertura orçamentária das despesas decorrentes, serão utilizados recursos 

com a seguinte Classificação Funcional Programática:  

Órgão 02- GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO. 339032000000- Materiais, bens ou serviços para 

distribuição gratuita. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: 

A dispensa será realizada no dia 17 de setembro de 2025, às  09:00, podendo propostas e documentos serem 

enviados até o dia 16 de setembro de 2025 às 17h09min através do e-mail: admsmartinho@gmail.com 

 

 

São Martinho/RS, 11 de setembro de 2025. 
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